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RESUMO

O direito ao esquecimento desponta no cenário brasileiro como
instituto jurídico de proteção frente aos abusos advindos da atual so-
ciedade de informação. Nesse sentido, a fim de analisar os reflexos de
sua aplicabilidade na seara civil, buscou-se compreender a dinâmica
de sua aplicação em diversos países, identificar a base legal para sua
concessão no ordenamento jurídico brasileiro bem como compreen-
der quais os efeitos da sua concessão no âmbito da responsabilidade
civil normatizada no Brasil. Trata-se de uma pesquisa bibliográfica,
exploratória de abordagem qualitativa. Para tanto, foi realizado o le-
vantamento de artigos, doutrinas e jurisprudência acerca do tema.
Constatou-se que mencionado instituto resulta de uma construção ju-
risprudencial capaz de ensejar dever indenizatório no âmbito da res-
ponsabilidade civil brasileira.

Palavras-chave: Direito ao esquecimento. Responsabilidade civil. Cons-
trução jurisprudencial.

ABSTRACT

The right to forgetting emerges in the Brazilian scenario as a legal
institute to protect against the abuses arising from the current
information society. In this sense, in order to analyze the effects of its
applicability in civil law, it was sought to understand the dynamics of its
application in several countries, to identify the legal basis for its
concession in the Brazilian legal system and to understand the effects of
its concession in the civil liability in Brazil. For the purpose of
conducting the present research, a bibliographic, exploratory and
qualitative approach was chosen, and articles, doctrines and
jurisprudence were collected. It was found that said institute results from
a jurisprudential construction, capable of providing indemnification
duty in situations previously not applicable in the scope ofBrazilian civil
liability.

Keywords: Right to forgetfulness. Case law building. Civil responsibility.
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1 INTRODUÇÃO

O tema que anima a presente pesquisa
consiste na tutela jurídica da dignidade da
pessoa humana na atual sociedade da infor-
mação. Como é sabido, a história da sociedade
é um patrimônio imaterial do povo e nessa es-
tão inseridos os mais diversos acontecimentos.

Nesse viés tem-se que os meios de co-
municação contam com a capacidade de pul-
verizar informações em larga escala para
uma quantidade imensurável de pessoas bem
como de perpetua-las no tempo.

Ocorre que a vida sem barreiras, ou
mesmo sem fronteiras, proveniente do avan-
ço tecnológico do sistema de comunicação
mundial está acarretando um grande des-
conforto social decorrente da constante ex-
posição da vida privada das pessoas. Tal fato,
por sua vez, traz à baila o debate acerca do
aparente conflito entre o direito à informa-
ção e os direitos de personalidade enquanto
forma de atendimento ao principio da digni-
dade da pessoa humana.

Por outro lado, o instituto do Direito
ao Esquecimento desponta como instrumen-
to legal de proteção face os abusos advindos
da atual sociedade de informação buscando,
assim, instrumentalizar a efetivação do prin-
cípio da dignidade da pessoa humana.

Sendo assim, o objetivo geral do pre-
sente artigo consiste em analisar a dinâmica
de aplicação do instituto jurídico do Direito
ao Esquecimento e seus reflexos no âmbito
da responsabilidade civil normatizada no
Brasil. Para tanto, buscou-se identificar a ba-
se legal para sua concessão no ordenamento
jurídico brasileiro bem como compreender
quais os efeitos da concessão da referida tu-
tela no âmbito da responsabilidade civil no
Brasil. Para fins de realização da presente
pesquisa, optou-se por um caminho meto-
dológico consistente numa pesquisa biblio-
gráfica, exploratória e de abordagem qualita-
tiva, tendo sido realizado para tanto o levan-
tamento de artigos científicos, doutrinas, leis

e jurisprudências acerca da materia.
Espera-se com a presente pesquisa, ir

além da contribuição para o debate acadêmi-
co, com a organização de material de reflexão
que possa ser apropriado por aqueles que es-
tão em situações semelhantes às abordadas.

2 O RECLAME SOCIAL AO DIREITO AO
ESQUECIMENTO EM FACE DA ATUAL
SOCIEDADE DE INFORMAÇÃO

Com a evolução da sociedade e o ad-
vento do fenômeno da globalização, houve
um grande avanço tecnológico que, por sua
vez, fomentou o aumento e a intensidade da
comunicação. As informações passaram a
seguir como avalanche, pois utilizam varia-
dos instrumentos para sua execução, quais
sejam: a rede mundial de computadores, o
rádio, o meio televisivo, jornais físicos e ele-
trônicos, dentre outros que rapidamente dis-
seminam informações.

Diante desse palco, vem à baila outro
importante aspecto: os benefícios e os male-
fícios promovidos pelos atuais meios de co-
municação com base no direito à informa-
ção. Segundo Ministro Salomão, em sede do
Resp 1 .335.153, “a história da sociedade é
um patrimônio imaterial do povo, sendo ne-
la inseridos os mais diversos acontecimentos
que revelam os traços e caminhos históricos,
sociológicos, filosóficos, políticos e culturais
de uma população de determinada época.”

Por outro lado, é sabido que nem todos
os fatos da vida passada de uma pessoa,
mesmo quando se trata por exemplo de cri-
me eventualmente praticado, têm interesse
público ou valor histórico. A celeuma con-
siste na discussão acerca do que seria inte-
resse público e o interesse do público quando
se tratam de fatos do passado de uma pessoa.
Segundo Gilmar Mendes (2007, p. 373-374).

Decerto que interesse público não é
conceito coincidente com o de inte-
resse do público. O conceito de notícias
de relevância pública enfeixa as notícias
relevantes para decisões importantes do
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indivíduo na sociedade. Em princípio,
notícias necessárias para proteger a saú-
de ou a segurança pública, ou para pre-
venir que o público seja iludido por
mensagens ou ações de indivíduos que
postulam a confiança da sociedade têm,
prima facie, peso apto para superar a ga-
rantia da privacidade [...] Assim, se a
pessoa deixou de atrair notoriedade, de-
saparecendo o interesse público em tor-
no dela, merece ser deixada de lado, co-
mo desejar. Isso é tanto mais verdade
com relação, por exemplo, a quem já
cumpriu pena criminal e que precisa
reajustar-se à sociedade. Ele há de ter o
direito a não ver repassados ao público
os fatos que o levaram à penitenciária.

No que consiste a fatos delituosos, e
corroborando a ideia de que nem todo crime
possui interesse público ou valor histórico, o
Ministro Salomão esclarece em sede de re-
curso especial (Resp. 1 .334.097):

Há, na realidade, crimes históricos e cri-
minosos famosos; mas também há cri-
mes e criminosos que se tornaram arti-
ficialmente históricos e famosos, obra
da exploração midiática exacerbada e de
um populismo penal satisfativo dos pra-
zeres primários das multidões, que sim-
plifica o fenômeno criminal às estigma-
tizadas figuras do “bandido” vs. “cida-
dão de bem” (BRASIL, 2017, Online) .

Conforme o mencionado ministro, a
permissão ampla e irrestrita para que um
crime e as pessoas nele envolvidas sejam re-
tratados indefinidamente no tempo, a pre-
texto da historicidade do fato, pode significar
permissao de um abuso à dignidade humana.
Destarte, a Constituição Federal do Brasil de
1988 assegura no Título I, nos Princípios
Fundamentais, no artigo 1º, inciso III, a dig-
nidade da pessoa humana.1

No contexto internacional, observa
Weyne (2013, p.19-20) que as Constituições
de vários países, como por exemplo, Alema-
nha, França, Portugal, Brasil e a Declaração
Universal dos Direitos do Homem trazem o
princípio da Dignidade da Pessoa Humana

logo nos seus primeiros artigos, confirman-
do a suma relevância desse princípio.

Tais positivações demonstram que os or-
denamentos jurídicos, como um todo, pautam-
se em gerar condições para efetivação desse
princípio. O termo dignidade é vago, amplo e
genérico, não se exaure em um só conceito, em
um único direito. Isso ocorre para que haja
uma variação de interpretação, possibilitando
assegurar vários direitos. No entanto, existe
uma interpretação universal que é o mínimo
irredutível, não podendo ser excluído.

Segundo Immanuel Kant (2001), o con-
ceito de dignidade vem embutido de um status

moral, outorgando ao indivíduo direitos e de-
veres. Na dignidade, é o sujeito que tem valor
superior ao objeto, não podendo e não deven-
do o ser humano ser tratado como tal.

A violação à dignidade da pessoa huma-
na pode causar sentimentos de angústia, medo,
constrangimento, vergonha e/ou arrependi-
mento; sofrimentos que afloram quando fatos
pretéritos da vida de uma pessoa – os quais
não possuem relevância para o patrimônio
cultural ou histórico da sociedade, vêm a pú-
blico sem autorização do titular do direito, ou
daquele a quem a lei garante autorização.

Dado mencioando contexto, atenden-
do ao objetivo da presente pesquisa, deter-
se-á a explanação e análise da aplicabilidade
do instituto do Direito ao Esquecimento no
direito comparado e no Brasil, com vista a
compreensao dos reflexos desse instituto no
âmbito da Responsabilidade Civil discipli-
nada no ordenamento jurídico brasileiro.

2.1 O direito ao esquecimento e suas causas
ensejadoras no direito comparado

No direito alienígena, alguns países da
Europa e os Estado Unidos da América con-
cederam a medida do Direito ao Esqueci-
mento em casos que passaram a ser emble-
mático por se tratarem dos primeiros julga-
dos acerca da matéria.

O primeiro caso a ser citado, trata-se

1 CF/1988, art. 1 º: “A República Federativa do Brasil,
formada pela união indissolúvel dos Estados e
Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em
Estado Democrático de Direito e tem como
fundamentos: III - a dignidade da pessoa humana”
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do Caso Melvin vs. Reid, ocorrido nos Esta-
dos Unidos da América, em 1931 . O mencio-
nado processo refere-se à ação ajuizada pelo
esposo de Gabrielle Darley Melvin, que teve
a privacidade e a intimidade de sua família
ferida. A circunstância levada a juízo aponta-
va para fatos pretéritos da vida de Gabrielle
Melvin que estariam para vir novamente à
tona por consequência de um filme que re-
tratava sua vida como prostituta e homicida.

O marido alegara que caso fosse permi-
tida a veiculação do longa-metragem, o mes-
mo teria o condão de macular o seguimento
normal e tranquilo de suas vidas em família.
A Corte americana, entendeu procedente o
pedido do autor, que buscava tão somente o
direito de ser feliz, direito proclamado na De-
claração de Independência dos Estados Uni-
dos da América2, reconhecendo que o lança-
mento do filme poderia vir a manchar e
ofender a nova constituição familiar.

A Europa também apresenta casos em
que o Direito ao Esquecimento foi deferido,
com a fundamentação na dignidade da pes-
soa humana e na ressocialização do indiví-
duo. Tal situação restou configurada no jul-
gamento do caso Lebach, no qual foi ajuiza-
da uma ação para proteção dos direitos cons-
titucionais de um apenado que deixaria a
prisão em dias. A agressão aos seus direitos
constitucionais consubstanciava-se na ação
de um programa televisivo sensacionalista
que rememoraria os homicídios, sendo o en-
foque maior a saída da prisão do condenado,
sem o trabalho de sequer omitir os nomes
verdadeiros dos apenados. Acerca do caso, o
Ministro Salomão (STJ) em sede de Recurso
Especial (Resp. 1 .334.097) assim descreve:

Em Lebach, 1969, um lugarejo situado
na República Federal da Alemanha,
ocorrera uma chacina de quatro solda-
dos que guardavam um depósito de ar-
mas e munições, tendo sido condena-
dos à prisão perpétua dois acusados, e
um terceiro partícipe a 6 anos de reclu-

são. Uma TV alemã produziu, então,
documentário que retrataria o crime
mediante dramatização por atores con-
tratados, em cuja veiculação, todavia,
seriam apresentadas fotografias reais e
os nomes de todos os condenados, in-
clusive as possíveis ligações homosse-
xuais que existiam entre eles. O docu-
mentário seria apresentado em uma
noite de sexta-feira, dias antes de o ter-
ceiro condenado deixar a prisão após o
cumprimento da pena. Este pleiteou
uma tutela liminar para que o programa
não fosse exibido, arguindo a proteção
de seu direito ao desenvolvimento, pre-
visto na Constituição alemã (BRASIL,
2017, Online) .

Em seu relato descritivo dos fatos,
conclui o mencionado ministro que ascen-
dendo o caso até o Tribunal Constitucional
alemão, a Corte decidiu que a rede de televi-
são não poderia transmitir o documentário
caso a fotografia ou o nome do reclamante
fossem expostos. Concedendo assim a tutela
da dignidade da pessoa humana por meio do
Direito ao Esquecimento.

A Espanha, em 2008, também deferiu
o instituto do Direito ao Esquecimento no
julgamento da ação ajuizada por Mario Cos-
teja González, que teve seu direito à perso-
nalidade, ao nome e à imagem prejudicado
pelo buscador Google. Nesse sentido, narra
Souza Júnior (2014, Online) :

Em uma pesquisa no Google, descobre-
se que Mario Costeja González é um ad-
vogado espanhol, que morava na Rua
Montseny, na cidade de Barcelona, em
um apartamento de 90m2, o qual foi le-
vado a hasta pública para pagamento de
dívidas com a seguridade social espa-
nhola, conforme se noticiou no jornal La
Vanguardia, no ano de 1998, na página
de anúncios de leilões públicos. Maria
Vosteja González, no entanto, havia qui-
tado a dívida, sem que houvesse necessi-
dade da venda judicial. Em 2009, ele
procurou administrativamente o jornal
para pedir que seu nome não mais apa-
recesse no motor de busca em associa-
ção a esse fato. A resposta do jornal foi
negativa e o argumento foi que a publi-
cação se devera a um comando do Mi-
nistério do Trabalho e Seguridade Soci-
al. O periódico servira apenas como ins-
trumento para executar uma determina-
ção do órgão público.2 Declaração de Independência dos Estados Unidos da

América. Disponível em:
<http://www.arqnet.pt/portal/teoria/declaracao_vport.
html. Acesso em ago 2017.



75

A
R
T
I
G
O
S

Revista Diálogos Acadêmicos, Fortaleza, v. 8, n. 2, jan./jun. 2019.

Em 2008, La Vanguardia digitaliza seus
arquivos, mantendo a lista de devedores na
internet, em consequência, o nome do autor.
Costeja, então, solicita que pelo menos seu
nome seja ocultado. O pedido administrativo
não foi aceito. Em vista do insucesso com La

Vanguardia, Costeja procura a empresa Goo-
gle Espanhola, onde seu pedido fora rejeita-
do, alegando que a instituição serve apenas
como uma fornecedora de links para conteú-
do que já estão disponíveis na internet.

O Tribunal de Justiça da União Euro-
peia, por sua vez, entendeu que a ação execu-
tada pela Google em relação à Costeja teve
resultado negativo, atingindo os direitos fun-
damentais à proteção de dados pessoais do
mesmo, assim como à privacidade.

Nesse diapasão, a Seção do Tribunal da
União Europeia iniciou a discussão que já se
chamava “Direito ao Esquecimento”, defe-
rindo a retirada de qualquer link que fizesse
referência a Mário Costeja González como
inadimplente da Previdência Social.

De fato, observa-se que o intuito de re-
querer judicialmente a aplicação do instituto
do Direito ao Esquecimento é, tão-somente,
acrescentar uma blindagem aos direitos que
foram devassados, possibilitando a recons-
trução da vida social do indivíduo ante o
afastamento do passado.

A análise que se faz do direito compa-
rado é que as decisões judiciais acima relaci-
onadas buscam tutelar a dignidade da pessoa
humana e sua ressocialização plena. Para
tanto, busca-se garantir por meio do Direito
ao Esquecimento que os fatos pretéritos fi-
quem no passado retirando os possíveis me-
dos de intranquilidade por tais episódios.

3 O DIREITO AO ESQUECIMENTO E A
BASE LEGAL PARA SUA APLICAÇÃO NA
LEGISLAÇÃO BRASILEIRA.

Como se pôde observar, o instituto do
Direito ao Esquecimento não é algo inovador
no mundo jurídico. No Brasil, sua aplicação

tem seu nascedouro na esfera penal, com a re-
abilitação criminal. A reabilitação criminal
por sua vez não visa a exclusão dos dados do
apenado, mas propõe-se à omissão das infor-
mações como garantia de ressocialização do
mesmo, evitando discriminação e constrangi-
mento na busca de construir uma nova vida.

A Constituição Federal do Brasil de
1988 assevera que todos são possuidores de
direitos perante a lei. Portanto, é dever do
Estado garantir a tutela a direitos que asse-
guram a dignidade da pessoa humana. Con-
forme defendeu o ministro do Superior Tri-
bunal de Justiça - Reynaldo Soares, ao citar o
ministro Carlos Britto, em sede de habeas
corpus (HC 390721 RS 2017/0046495-0):

Após a divulgação ampla pelo CNJ das
chamadas "Regras de Mandelea", apro-
vadas pela Assembleia Geral das Nações
Unidas, segundo as quais, além da bus-
ca pela proteção da sociedade contra a
criminalidade, a redução da reincidên-
cia e a punição pela prática do crime,
também constituem objetivos do siste-
ma de justiça criminal a reabilitação so-
cial e a reintegração das pessoas priva-
das de liberdade, assegurando- lhes, na
medida do possível, que, ao retornarem
à sociedade, sejam capazes de levar
uma vida autossuficiente, com respeito
às leis (BRASIL, 2006, Online) .

No âmbito civil, a discussão acerca do
instituto do direito ao esquecimento resultou
na edição do Enunciado 531 , em 2013, na VI
Jornada de Direito Civil do Conselho da Jus-
tiça Federal-CJF: “A tutela da dignidade da
pessoa humana na sociedade da informação
inclui o direito ao esquecimento”.

O direito ao esquecimento baseia-se no
não consentimento de que um fato passado de
um indivíduo seja veiculado ou revivido de al-
guma forma, provocando-lhe dor e sofrimento.
Segundo Pablo D. Martinez (2014, p. 81).

[.. .] é a possibilidade de defesa que, co-
mo uma redoma, permite a um parti-
cular que não autorize a veiculação ou
retire desta um fato pretérito que o ex-
põe ao público em geral, causando-lhe
sofrimento e transtornos. Pode-se dizer
que esta esfera de proteção funciona
como um mecanismo de isolamento
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direcionado à informação intertempo-
ral (MARTINEZ, 2014, p.81).

A preservação da imagem, da vida pri-
vada e da honra é inerente a todos que estão
sob a égide da Constituição Federal 1988, co-
mo previsto no Título II, artigo 5ª, inciso X
do mesmo diploma. No mundo jurídico, o
instituto do Direito ao Esquecimento está nas
dobras do direito à personalidade, chegando
a garantir a dignidade da pessoa humana.

4 OS EFEITOS JURÍDICOS DO RECO-
NHECIMENTO AO DIREITO AO ES-
QUECIMENTO NO ÂMBITO DA RES-
PONSABILIDADE CIVIL LEGISLADA
NO BRASIL.

O convívio em sociedade exige garanti-
as legais para assegurar que o comportamen-
to humano voluntário sofra um refreio ou li-
mite perante a esfera da licitude. Quando a
atitude do indivíduo é danosa, ferindo direi-
tos de outrem, o ordenamento jurídico prevê
a reparação por quem causou o dano. Debru-
çando-se sobre o tema, aduz Cavalieri (2012,
p. 26): “fala-se até, em um dever geral de não
prejudicar ninguém, expresso pelo direito ro-
mano através da máxima neminem laedare”.

Um direito violado que gera o dano
causa desequilíbrio jurídico-econômico entre
o agente e a vítima. Nesse sentido, utiliza-se a
responsabilidade civil, que visa a proteção do
lícito e repressão do ilícito na busca do senti-
mento de justiça. (CAVALIERI, 2012, p. 39).

O Código Civil de 2002, artigo 927,
qualifica o dever de indenizar como obriga-
ção. Acrescentando à lei civilista, os artigos
186 e 187 observam o dever de reparar o di-
reito violado, ainda que seja moral.

Quando o dano causado é material,
não será difícil apurar o quantum de repara-
ção pecuniária para satisfazer o prejuízo e
retornar “a coisa” ao status quo. E quando o
dano ocorre na esfera subjetiva, ou seja, e
quando se tratar de dano moral? Quanto em
moeda nacional será para reparar a violação

da privacidade, da intimidade, da honra, da
imagem? Existem casos em que não há como
retornar à situação anterior, devido à extensa
exposição e ao imensurável prejuízo causado
na vida do violado.

A resposta não é fácil, visto que o Es-
tado-Juiz analisará a dimensão do dano mo-
ral e suas consequências, para então arbitrar
o valor da indenização de forma justa e
completa. Não podendo ser a reparação par-
cial, pois assim, a vítima suportaria em con-
junto com o agente o ônus do dano. (CAVA-
LIERI, 2012, p.39)

A Constituição Federal do Brasil, arti-
go 5º, inciso X, torna os direitos de persona-
lidade invioláveis, coloca-os dentro do prin-
cípio da dignidade da pessoa humana e asse-
gura o direito à indenização quando desflo-
rados esses direitos.

A confirmação do dano necessita da
constatação dos seguintes requisitos: a con-
duta ilícita, o direito violado e o elo entre
ambas as situações com o resultado danoso,
comprovando fundamento legal para se
pleitear o direito a reparação.

Existem casos em que as barreiras le-
gais são transpostas com a justificativa de
interesse público e direito à memória coleti-
va. Tais institutos, de certo, encontram seu
amparo na Carta Maior, mais precisamente
parágrafo 1º do artigo 220. Segundo reza o
texto, o amparo ao direito de memória cole-
tiva não permitiria, por sua vez, embaraço à
plena liberdade de informação. Nesse senti-
do, veja-se:

Art. 220. A manifestação do pensamen-
to, a criação, a expressão e a informa-
ção, sob qualquer forma, processo ou
veículo não sofrerão qualquer restrição,
observado o disposto nesta Constitui-
ção.
§ 1º Nenhuma lei conterá dispositivo
que possa constituir embaraço à plena
liberdade de informação jornalística em
qualquer veículo de comunicação soci-
al, observado o disposto no art. 5º, IV,
V, X, XIII e XIV. (BRASIL,1988, ONLI-
NE)

Os incisos indicados no parágrafo 1º do
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art. 220 apontam os limites à plena liberdade
de informação, cabendo enfatizar, para fins da
presente pesquisa, o conteúdo do inciso que
reza serem invioláveis a intimidade, a vida pri-
vada, a honra e a imagem das pessoas (inc. X).

No entanto, qual o porquê de se reque-
rer o Direito ao Esquecimento e não o direito
à imagem, à honra, à privacidade e à intimi-
dade? A resposta consiste no grande diferen-
cial trazido pela tutela do Direito ao Esqueci-
mento qual seja seu efeito erga onmes, en-
quanto que as demais tutelas apenas apon-
tam para os efeitos inter partes, restritos,
portanto, aos envolvidos no caso concreto.

Enquanto tutela de efeito erga omnes, o
Direito ao Esquecimento institui a ilicitude
de ato que até então apresentava-se lícito, fa-
zendo acarretar no âmbito da responsabili-
dade civil brasileira o dever reparatório a tí-
tulo de danos morais quando do descumpri-
mento da decisão que concedeu a tutela do
Direito ao Esquecimento.

5 CONCLUSÃO

A dignidade da pessoa é inerente à
própria condição humana. É um valor fun-
damental dentro do Estado Democrático de
Direito. O conceito de dignidade, compreen-
dido ao longo de todo o estudo, significa que
a pessoa humana é titular de direitos que de-
vem ser garantidos, reconhecidos e respeita-
dos pela sociedade e pelo Estado.

Nessa mesma toada, o direito de infor-
mação, inobstante tratar-se de um direito
constitucional, possui limitações como a pre-
servação dos direitos da personalidade, entre
os quais se incluem os direitos à honra, à
imagem, à privacidade e à intimidade.

De certo, qualquer cidadão tem o direito
de informar e ser informado, mas deve ser le-
vado em consideração se tal informação en-
contra pertinência aos interesses sociais, tendo
em vista que os meios de comunicação exercem
grande influencia no comportamento social.

Tendo em vista esses transtornos cau-

sados pela veiculação de informações que
tratam da vida privada de pessoas que, por
sua vez, não desejam que tais acontecimen-
tos sejam revividos, o Enunciado nº 531 de
2013, aprovado no VI Jornada de Direito Ci-
vil, primeiro diploma a tratar explicitamente
acerca do Direito ao Esquecimento no âmbi-
to cívil, reza: que a tutela da dignidade da
pessoa humana na sociedade da informação
inclui o Direito ao Esquecimento.

Contudo, no âmbito civil, a contenda não
está pacificada, pois trata-se de conflito apa-
rente de direitos, no qual deverá ser analisado o
caso concreto para se realizar a análise ponde-
radas dos princípios que envolvem a questão.

Conclui-se, ao final da presente pes-
quisa, que o Direito ao Esquecimento se trata
de instituto jurídico próprio para o atual es-
tágio em que se encontra a difusão de infor-
mações e a sua perpetuação na sociedade de
informação. Com o fim de resguardar os di-
reitos de personalidade, afrontados pelo di-
reito à informação e em desrespeito ao prin-
cípio da dignidade da pessoa humana, o ins-
tituto desponta no mundo jurídico com seu
efeito erga omnes, oferecendo uma proteção
mais ampla e eficaz à tutela da privacidade.

Com o condão de tornar ilícito, ato até
então lícito, o Direito ao Esquecimento acar-
reta, no âmbito da responsabilidade civil, o
dever reparatório por danos morais decor-
rentes do descumprimento da decisão judi-
cial que concedeu referida tutela, despon-
tando no mundo jurídico como uma nova
espécie de blindagem aos direitos expostos à
atual sociedade da informação.
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